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PARECERN" 0g71l202l o. s' N" 087512021
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 33612021, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense a Orlando Tito Filho".
AUroR: Deputado Dr. Gimenez

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2' Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

Eflail: nuclcosocial(rr)a l.ntt.sor.bt

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

336t2021, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, que "Concede o Título de

Cidadão Mato-Grossense a Orlando Tito Filho", iniciativa foi recebida e

registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo no

176312021, Protocolo no 1283312021, lido na 70" Sessão Ordinária

(23 I I I 12021 ), conforme descrito abaixo:

Art. l'- Fica concedido o Título de Cidadd Mato-Grossense a

Áparecida Maria da Silva Pereira.

Art. 2' - Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TÉCNICA, expedida em

caréLlu informativo, no dia 25llll202l, citando que apesar do processo não

ter sido instruído com os documentos, a justificativa do projeto apresenta

algumas as informações exigidas pelo artigo 19, II, ('a)) e'(b)) da Resolução

n" 6.59712019, conforme fls. 06.

Em reunião rcalizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para
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comprovar a prâtica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada.

Em 29ltll2o2l, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Intemo, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, pata a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

cabe aesta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, da cidadanía, e do amparo

à criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XXV111 da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSS9

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

(l( )NS l l l til(.'^O lX) l:S t Âl)( ) I)lr \{A IO (ilt( )SSO

Arí. 26 É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(..)
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XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legislat ivos e resoluções ; 
t

Itl:(ili\41;N lO IN I I'ltN() r Âl \'l I

ArL t7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

iimbito de sua competência exclusiva, nos clsos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.2

A intenção do autor é "Fica concedido o Título de Cidadão Mato-

Grossense a ORLANDO TITO FILHO.", de acordo com a Resolução no

6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Gros§o", estabelece na seção X,

artigo 14, sobre o Títúo de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art, t4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadqnia e Amparo à Criança, qo

Adolescente e ao Idoso.

§ 2" - Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense devertio ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

il-
sWerier-a*is-axes. ( Rev o g ado p e I a R e s o I u ç ã o 6. I 5 3 /2 0 2 0).

§ 3'- ls pessoas nascidas no lerritório do atual Estado de

Mato Grosso do Sut em momento anterior à criação dessa

unidade .federativa são consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderdo^ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.3

I https://www.al.mt.gov,brlarquivos/legislacao/constituicao-estadual.pdf
2 https;//www.al.mt.gov.brlarquivos/parlamento/ssUregimento-interno-almt'pdf
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Além disso, o artigo 18 da proposição em tela dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídqs

da seguinteforma:

I - 01 (uma) pessoq para receber a Comenda Filinto Maller;

II - 35 ftrinta e cincol oessoas oaru receber o Título de

C id adani a Maío -s ros s ens e :

ru - 05 (cinco) pessocts pqrq serem homenageadas com qs

demais honrarias elencqdas nesta Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 33612021, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas :

Aparecida Padre Orlando Tilo Filho nasceu em 1969, na

cidade de Acaiaca - MG, e é filho de Orlando Tito e Maria

Fernandes Ferueira Tito. Sua ordenaçdo sacerdotal, ocorrida

no dia 08 de junho de 20l4,foi celebrada na lgreia Matriz de

Nossa Senhora Aparecida, do Município de Promissão,Estado

de São Paulo, pelas mãos do Reverendíssimo Dom lrineu

Danelon - SDB, Diocese de Lins.

Padre Orlando, no mesmo ano, .foi transferido pela Santa

Igreja, para atuar missionariamente na Ordem Sacerdotal, na

região oeste de Mato Grosso.

O sacerdote já atuou nos municípios de Nossa Senhora do

Livramento, em Cuiabá, e hoje exerce sua vocação na cidade

de Cáceres.

O padre, do Instituto Missionário do Imaculado Coração de

Maria, celebrou as primeiras exéquias de Covid-19 no estado,

em Cáceres e também outras localidades, levando palavras de

conforto às famílias enlutadas.

Com seu trabalho tem chegado a ntuitos mato-grossenses e

conseguido auxiliar famílias pela atuação em suct comunidade.

LJm sobrevivente da Covid-19, padre Orlando tem inspirado a

comunidade a seguir a vida cont a restauração de suas forças,
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fisicas e espirituais, num momento em que necessitam de apoio

para seguir as suas vidqs.

Para tanto, apresento o Proieto de Resolução e peço apoio dos

nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovaçdo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas

na justificativa da proposição, entendemos que o Padre ORLANDO

TITO FILHO satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE l0ll2l20l9 é

justo que receba o "Título de Cidadã Mato-GrosseÍlse", assim, quanto à

análise do mérito somos favoráveis pela ÀPROVAÇÃO do Projeto de

Resolução (PR) n" 33612021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ,

lido na 70u Sessão Ordinária (23llll202l).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N'
PR 336/2021 $87512í\21 $87512021

Referente aó projeto de Resolução (PR) n' 33612021, que 'oConcede

Título de Cidadão Mato-Grossense a Orlando Tito Filho"

Pelâs razões expostas, entendemos que o senhor ORLANDO TITO

FILHO satisfaz os requisitos estabelecidos conforÍne a RESOLUÇÃO N"

6.597, DE 2}lg - D.O.E. ALIMT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos

favoráveis pela ApROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no

336t2021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, lido na 70" sessão

Ordinária (23 I I I 12021).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

E
tr
T

SPMD/NUS/ CDHDDMCACAI /ALMT, "^ 
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THIAGO SILVA
Prcsidente
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Vice-Presidente
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certifico que foi designado o Deputado fr o 
'iL{â

para relatar a presente matéria.

DEPUTADO
Presidente da Comissão - CDHDDMCACAI

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo ULTADO FINAL da proposição, tr apnovADo E nr"lrrra»O

do Núcleo Social
da C$ha Filho

do ilrrleo Sochl

Malrlcula 41117
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